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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XII 

Das Caldeiras, Fornos e Recipientes sob Pressão 

(Seção acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação da denominação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 187. As caldeiras, equipamentos e recipientes em geral que operam sob 

pressão deverão dispor de válvulas e outros dispositivos de segurança, que evitem seja 

ultrapassada a pressão interna de trabalho compatível com a sua resistência.  

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho expedirá normas complementares 

quanto à segurança das caldeiras, fornos e recipientes sob pressão, especialmente quanto ao 
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revestimento interno, à localização, à ventilação dos locais e outros meios de eliminação de 

gases ou vapores prejudiciais à saúde, e demais instalações ou equipamentos necessários à 

execução segura das tarefas de cada empregado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, 

de 22/12/1977) 

 

Art. 188. As caldeiras serão periodicamente submetidas a inspeções de segurança, 

por engenheiro ou empresa especializada, inscritos no Ministério do Trabalho, de 

conformidade com as instruções que, para esse fim, forem expedidas. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 1º Toda caldeira será acompanhada de "Prontuário", com documentação original 

do fabricante, abrangendo, no mínimo: especificação técnica, desenhos, detalhes, provas e 

testes realizados durante a fabricação e a montagem, características funcionais e a pressão 

máxima de trabalho permitida (PMTP), esta última indicada, em local visível, na própria 

caldeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 2º O proprietário da caldeira deverá organizar, manter atualizado e apresentar, 

quando exigido pela autoridade competente, o Registro de Segurança, no qual serão anotadas, 

sistematicamente, as indicações das provas efetuadas, inspeções, reparos e quaisquer outras 

ocorrências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 3º Os projetos de instalação de caldeiras, fornos e recipientes sob pressão 

deverão ser submetidos à aprovação prévia do órgão regional competente em matéria de 

segurança do trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

(Seção acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação da denominação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

(Vide art. 7º, XXIII, da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 189. Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por 

sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos 

à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do 

agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, 

de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, 

segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico 

do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 1º É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais 

interessadas requererem ao Ministério do Trabalho a realização de perícia em estabelecimento 

ou setor deste, com o objetivo de caracterizar ou delimitar as atividades insalubres ou 

perigosas. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 2º Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, seja 

por Sindicato em favor de grupo de associados, o juiz designará perito habilitado na forma 

deste artigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do 
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Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 3º O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora do 

Ministério do Trabalho, nem a realização ex officio da perícia. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 196. Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições de 

insalubridade ou periculosidade serão devidos a contar da data de inclusão da respectiva 

atividade nos quadros aprovados pelo Ministério do Trabalho, respeitadas as normas do art. 

11. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Serviço Ferroviário 

 

Art. 236. No serviço ferroviário - considerado este o de transporte em estradas de 

ferro abertas ao tráfego público, compreendendo a administração, construção, conservação e 

remoção das vias férreas e seus edifícios, obras-de-arte, material rodante, instalações 

complementares e acessórias, bem como o serviço de tráfego, de telegrafia, telefonia e 

funcionamento de todas as instalações ferroviárias – aplicam-se os preceitos especiais 

constantes desta Seção. 

 

Art. 237. O pessoal a que se refere o artigo antecedente fica dividido nas seguintes 

categorias: 

a) funcionários de alta administração, chefes e ajudantes de departamentos e 

seções, engenheiros residentes, chefes de depósito, inspetores e demais empregados que 

exercem funções administrativas ou fiscalizadoras; 

b) pessoal que trabalhe em lugares ou trechos determinados e cujas tarefas 

requeiram atenção constante; pessoal de escritório, turmas de conservação e construção da via 

permanente, oficinas e estações principais, inclusive os respectivos telegrafistas; pessoal de 

tração, lastro e revistadores; 

c) das equipagens de trens em geral; 

d) pessoal cujo serviço é de natureza intermitente ou de pouca intensidade, 

embora com permanência prolongada nos locais de trabalho; vigias e pessoal das estações do 

interior, inclusive os respectivos telegrafistas. 

 

Art. 238. Será computado como de trabalho efetivo, todo o tempo em que o 

empregado estiver à disposição da Estrada.  
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§ 1º Nos serviços efetuados pelo pessoal da categoria c, não será considerado 

como de trabalho efetivo o tempo gasto em viagens do local ou para o local de terminação e 

início dos mesmos serviços.  

§ 2º Ao pessoal removido ou comissionado fora da sede será contado como de 

trabalho normal e efetivo o tempo gasto em viagens, sem direito à percepção de horas 

extraordinárias.  

§ 3º No caso das turmas de conservação da via permanente, o tempo efetivo do 

trabalho será contado desde a hora de saída da casa da turma até a hora em que cessar o 

serviço em qualquer ponto compreendido dentro dos limites da respectiva turma. Quando o 

empregado trabalhar fora dos limites da sua turma, ser-lhe-á também computado como de 

trabalho efetivo o tempo gasto no percurso da volta a esses limites.  

§ 4º Para o pessoal da equipagem de trens, só será considerado esse trabalho 

efetivo, depois de chegado ao destino, o tempo em que o ferroviário estiver ocupado ou retido 

à disposição da Estrada. Quando, entre dois períodos de trabalho, não mediar intervalo 

superior a 1 (uma) hora, será esse intervalo computado como de trabalho efetivo.  

§ 5º O tempo concedido para refeição não se computa como de trabalho efetivo, 

senão para o pessoal da categoria c, quando as refeições forem tomadas em viagem ou nas 

estações durante as paradas. Esse tempo não será inferior a 1 (uma) hora, exceto para o 

pessoal da referida categoria em serviço de trens.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


